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	Art. 17 Os Delegados-Eleitore. apresentarão suas	 créden,
ciais, identificação e a certidão do . tEN no inicio da Sessão preparatõria:.:,.,

Art. 18 A .Sessão preparatõria do Colígio Eleitoral Será- pre
sidida. pelo Presidente do Conselho Federal, sem direito a vota

Art. 19 O Conselho Federal entregare os proCessos de pedido
de registro das chapas aos membros do Colégio Eleitoral", no inicio da sua sessão
preparatõria.

Art. 69 As credenciais, deverão conter:

I - Nome do credenciado;

II - Número da Carteira de Identidade Profissional e data de
sua expedição;

III - Número do recibo e data do pagamento da anuidade;

IV - Local, data e assinatura do Presidente do Conselho Régio
nal.

Art. 79 Uma das vias -de cada credencial ser -à remetida ao
Conselho Federal ate 50(cinquenta) dias antes do termino do mandato de seus membros,
sendo a outra entregue ao credenciado.

Art. 89 E elegivel o Nutricionista que satisfaça os seguin-
tes recjuisi tos :

I - Ser cidadão brasileiro;

II - Encontrar-se em pleno gozo dos seus direitos profissio-...
nais, civis e politicos;

III - Possuir Registro definitivo hà mais de 2(dois) anos
CRN,salvo em se tratando de CRN com menos de um biênio de instalação;

IV - Estar quite com a tesouraria do CRN;

V - Inexisténcia de condenação a pena superior a 2(dois) a-
nos, em virtude de sentença transitada em julgado;

VI - Não estar cumprindo penalidade por infração ao 	 Código

VII - Não ocupar cargo, exercer função, emprego, ou qualquer a
tividade remunerada, em Conselhos de Nutricionistas;

- Nor ter perdido mandato eletivo em Conselho de Nutricio-
nistas, excluindo o- caso de renuncia

IX - Não ser membro efetivo ou- do CRN, com mandato
em exercicio;

X - Não ter sido destituido de cargo, função ou emprego por
pratica de ato de improbidade na administração pública ou privada, em virtude de
sentença transitada em julgado;

XI - Não integrar o Colégio Eleitoral como Delegado- Eleitor,

-Paràgrafo único Aplicam-se, ainda, aos candidatos as exigên-
cias Constantes do-art. 530 da CLT e legislação complementar.

Art. . 99 As _despesas de viagem e estada do Delegado-Eleitor'
correm- ã- conta do Conselho Regional 	 que representa.

Art. 10 A eleição para b Conselho Federal, serà realizada '
em 25(-vi -nte é cinco) e 15(quinze) dias antes da data dó término do mandato de seus
membros.

•
Art. 11 0 Presidente do Conselho .Federal convocarã as elei-

çzfes,' com antecedência .minima de 90(noventa) dias antes do término do mandato de
seus Membros.

§19. A convocação far-se-ã" por *Edital assinado pelo Presiden

Regionais, por correspondencia registrada.
te da"Conselho Federal . , publicado no DOU e remetidas c5pias a todos os 	 Conselho-S-

§29 Constar do edital:

-.Data, hora e local das eleições;

II	 Número de vagas a serem preenchidas;

ui - Referência a -õbrigatoriedade do voto do Delegado-Eleitor,.

IV - - Esdlarecittento de que o Conselho Federal ,receberá o pedi
do de inscrição .de Chapas, até 20(Vin-te) dias antes da data das eleições;

§39 Os interessados deveio-apresentar Chapas contendo tan=
tos noffies quantoS forem as vagas a preencher.

Art. 12 As:Chapas seràó.numeradas segundo a ordem de entra-
da nó Conselho .Federal.

Paràgrafo único - Cada Chapa poderã indicar, às suas expen-
tas, um fiscal para a:Mese Eleitoral.

Art. 13 0 requerimento para registro das Chapas serã dirigi
do ao Presidente do CFN e assinado por um dos candidatos e instruidos com:

- Relação contendo o--nome coMpleto e número de- registro no
Conte-lho Regional., dos candidatos e Conselheiros efetivos e suplentes;

- Declara'ção das Candidatos autorizando a inclusão de seu
noite _na- Chapa;

- Certidão expedida, a menos de . 90(rioventa) dias da	 data
do pleito, pelo Conselho .Regional, certificando á condição de elegibilidade dos can
di"datos que lhe estejain jurisdicionados.	

_	 —

Art. 14 A Chapa deVerã ter obrigatoriamente o ¡animo de 1
(um) e O miximo de 2(dois) candidatos e membros efetivos, domiciliados numa Mesma
jurisdição dos Conselhos Regionais existentes.

Parágrafo único - O 'candidato a membro suplente dever -à	 ser
domiciliado na mesma jurisdição do membro efetivo.

Art. 15 O Delegado-Eleitor para poder participar dos traba-'
lhos do Colegio Eleitoral, dever- certidão expedida pelo Conselho Fede —
ral,''de que o-Conselho Regional que representa, está quite com a Conselho Federal,
quanto ao disposto no Art. 36 do Decreto 84.444/80.

Art. 16 O Colégio Eleitoral convocado para eleição do Conse
lho Federal reunir-se .à preliminarmente, 24 horas antes da eleição, em sessão prepa
ratõria; para exame, discussão, aprovação e registro das chapas concorrentes.

ali,1*-WWW-O.WWMPIWOWW.MWAWItix....

Art. 20 Examinadas, discutidas, aprovada S e registradas as
chapas, serã organizada cédula-única, contendo os números de todas as chapas_ inscri
tas.

Art. 21 No dia fixado para a eleição, a Assembleia dos Dele
gados-Eleitores sere- instalada em local, data é hora designados.

Art. 22 O Presidente do Conselho Federal passará os traba--
lhos à Mesa Eleitoral que serã constitui -da de Presidente e Secretário, escolhidos
pelo Colégio Eleitoral, dentre seus membros.

Parãgrafo OnicO --A- escolha- que trata este artigo serà fei-
ta na Sessão Preparatõria.

Art. 23 Somente participarão-da -Assembléia Geral do Colégio
Eleitoral, o Presidente do Conselho Federal e um fiscal de cada chapa.

Art. 24 A assembléia Geral dos DelegadoS-tleitores serS'ins_
talada, em primeira convocação, com a maioria de seus membros e em segunda e ultima
convocação, uma hora ap5s, com qualquer número.

Art. 25 O voto dó Delegado-Eleitor -e pessoal, secreto e o-
brigatário.

Art. 26_ O ,Delegado-Eleitor apresentar-se-à à Mesa,entregan-
do ao seu Presidente a Carteira de Identificação Profissional, que a rubricarã, as-
sinando em seguida a lista de comparecimento e recebendo a cédula única rubricada
pelo Presidente e Secretario da Mesa, exercendo em seguida o direito do voto.

Art. 27 Terminada a votação proceder-se,e- a apuração dos vo
tos.

Art. 28 'Sé o número de votos ao coincidir- como -número
votantes, o Presidente da-Mesa determinarà que se proceda nova votação.

Art. 29 Qualquer alteração ou rasura na cédula anularã
voto.

simples de votos.
	 Art. 30 Será considerada eleita a chape que obtiver :maioria

Parãgrafo único Havendo mhpate, proceder-se-à tantos piei--
tos, entre as chapas empatadas, quantos necesSãrios para o desempate.

Art. 31 Concitada a apuraçao,.o Presidente da Mesa procla
marã o resultado da eleição e solicitara ao Secretario que lavre a Ata respectiva, .a
qual seri subscrita por todos Delegados-Eleitores.

Art. 32 Encerrada a Assembléia,, o Presidente da Mesa, promo
verá a entrega da urna e dos documentos do processo eleitoral à Secretaria da C FN

Art. 33 Ao Conselho Federal , competirã mandar fazer a publi-
cação da Ata, bem como, tomar as providencias subseqüentes de comunitação dos resul—
tados das eleições e posse dos eleitos.

Art. 34 Os membros eleitor para Conselho Federal" serão em-
possados em Sessão solene-na data d- 	 do mandato dos membros etii exercido.

Parãgrafo único Em caso de reeleição do Presidente para mem
bro efetivo, o ViCe-Presidente dar-lhe-ã posse.

Art. 35 Empossados, os Conselheiros .efetivos elegerão,
seguida, em sessão secreta a Diretoria do Conselho Federal.

Art. 36 Os Casos omissos serão resolvidos pelo Conselho.Fe=
deral.

sua publitação, revogadas as disposições em Contraria
Art. 37 A presente: Resolução entrará em vigor na data,	 de

Brasilia, 27 de outubro de 1981

TEREZINHA BEZERRA FURTADO
PRESIDENTE DO CFN

Resolução ,n9 022 /81

Dispõe sobre os processos de infração;
define reincidência, .e .da outras provi
dências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei n9 6.583, de 20 de outubro de 1978, e o Decreto n9
84.444, de 30 de janeiro de 1980.

Considerando a conveniência da fixação de normas de proces
. sarnento da infração nos Conselhos Regionais e Federal;

Considerando a conveniericia de ser apropriado o - conceito
de "reincidência" mencionado na Lei 6.583, de 20 de outubro de 1978,

RESOLVE:

Art. 19 - O processo de julgamento de 'infrações no âmbito
do Conselho Federal e Regionais de Nutricionistas e os respectivos procedimentos
são os discipl i nados neste, Resolusão.

de ttica;

ou suplente;

deboramaia
Realce
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§1.9 Constatada que á infração enquadra-sé somente 'quanto
ati - :tódigo de -nide profissional^,,.O Processo será encaminhado á Comissão de Etica
que o instruir, ouvindo o indiciado é os denunciantes-.

§29 A -COMISSãó de Etica moinará sobre a possiVel infração
e encaminhará o Processo ao Plenário para julgaMento,

CAPITULO 1

Das Infrações m Penalidades

Art. 29 :Constitui i nfração- disciplinar:

I—. transgredir preceito. :de Reso1uçá0„ Decreto P lei duja-
fisdalizaCão: seja de- 	 dos GónseThos de NutricioniStas;

II --exercer a profissão, quando impedido de- fazé,lo, ou fa.
tilitar, por qualquer Meio,. o seu exercicio aos leigos;.

III - violar sigilo: 'profissional;

-IV	 pratidar, mo exercicio da atividade profissional, ato
que a lei defina como crime ou: contravenção;

V- - revelar segredo pue, em razão da- profissão, lhe seja

"VI não:cumprir, mo prazo- assinalado, determinação emanada
de -órgão ou autoridade' 'chãs Conselhos Federal e Regionais, em matéria de suas respec
ti yes. como oteAtiis, opOs. ilogularifionto Aoti ficado;

-VII :, -deixar de pagar, pontualmente ao Conselho Regional: ps
contribuições a- qiip 'está obrigado;

, faltar ao duMOrimento de -qualquer dever profissional.;

I)( manter conduta incompatível com o exercició . da profis-

Párãgrafo- 'Unica.- As faltas serão apuradas levamdo-se 	 em
tonta a natureza dó ato e as circUnstenciaS. de cada- raso.

Art, 39 As penas disciplinares consistem em:.

mdyerténcial

11	 repreensão;

III - : multa. equiValente p até' 10(dez) vezes o valor da anui-

IV - suspenso- do exercici o :profissional pelo praào de áté

V - :cancelamento: dá inscriCão- e- proibição do exercício pro

:§19 Salvo os casos- de gravidade manifesta
imposição de -penalidade obedecerá á gradação fixada neste artigo,
ma :is: normas: 0.0Tst4t nesta Resolução-.

. 09 Na fixação de pena serão COnsiderados
profissionais-do infrator,,' o:Seu grau :de culpa, as circunstancias
vantes e as conSequénciat- da. infrOÇÃO,

09- As penas -de advertência, repreensão o multa serão : comu-.„

-nicadas pelo Conselho Regional, ao profissional punido eni , oficio reservado, não: se
fazendo constar' dos seus assentamentos,. Senão em caso : de rei ncidêndia.

Ar-t..49. A suspenso d0 :exercidio profisSional pelo prazo de.
ate'3(trés) anos por falta de pagamento de anuidade taxa ou multas somente cessá,
rã. com a satisfaço da: divida,

*

-519 No-caso- d.e suSpensáa inferior a- 3(tres) anos. e- persis-
tindo- o:mão-pagamento, a pena serk prorrogada até aquele limite,

§29 A inscricão profiSSional poderá ser cancelada apés de-
- corri dós- 3(tréS) . nog £10 ininterrupta SuSpenSão do eXercitio profissidnal .

§39 . A inscrição somente será- restabelecida corp o pagamento
dó débito de-anuidade, multaS„ pmoltimentos e taxas regulamentares,

§49- O profissional' suspenso do eXerdidia.profissional ou: cu
ja. -inscriçãofor cancelada, se desenvolver qualquer atividade profissional prOprii
de	 estarã exercendo ilegalmente a profissão sujeitando-se ás penali-
dades. legais,	 -	

-

Art. 59 O -Nutricionista que, sem motivo justificado, deixar
de votar, indOrre eni.mUTta equivalente a 20% (vinte :por cento) do Maior Valor de Re

•feréndia vigente ma- data da éleico„ 	
-

Art. 69. As, pessoas físicas e juridicaS. não habilitadas que
infringirem qualquer dispositivo de Resoluções, Decretos e Leis, cuja fiscalização

- seja .de competincia dos. -Conselhos de NutricioniStas, ficam sujeitas a aplicação de
Pena de multa, yariável.de-'1(UM) a 10(dez) vezes o valor- de referência vigente na.

. data 'e no 1$:tal da infração".

Art. 19 ,Nenhuma-Penalidade será aplicada- ou Mantida sem qüe
tenha sido assegurado ao infrator pleno direito dê defesa,

CAPITU LO -1 -1

-na ProcesSo

Art. 89 O processo de infração temi initio no Conselho Re-
gional de Nutricionistas da jurisdição- competente, através de:

I	 relatárfo circunstanciado- de sua. fiscalização, assinado,
se PotsiVel, pelo infrator- Ou-por duas testemunhas ;.

II - representação: de entidade de- classe;

III	 denUncia : de terceiros mu do -Conseláeiro Regional.;

1 P. 1‘	 ,

far sat., ie La lek	 aaata. e	 Ir a- a ,or a	 k

IV documentos ou-elementos constantes, dos arquivos do - Conse '

V , demais meios hábeis e legais.

§19 A. denuncia. e a representação . somente serão-	recebi dos
quando assinadas, declinada	 qualificação da subscritor e acompanhada da indicação
de elementos comprobatários- do alegado.

§29 Os- autores- da denUndia ou da 'representaCão . não sád, par - .
tes no processo,: podendo ser-duvidos como o-denunciado, pela ComisSão de Etica-
pelo Conselho Regional , vi sando á instrução da 'processo.

§39 A falta de assinatura do infrator ou de testeinUnhas
relatério da fiscalização, não é motivo para invalidar o "Auto de Infração e lotifi
cação".

Art. -99 A' capitulação da infração, a aplicação dá penalida- •
de e a laVratura do "Auto de Infração e Notificação" serão determinados pelo: áresi,'
dente do Conselho Regional . 	

4

Art, 10 Lavrado--o "Auto de InfraCão , e Notificação" será:-ele
remetido ao infrator para;

I - efetuar o pagamento da multa no prazo de 30(trinta). dias,

II - oferecer defesa ao Plenário -d0 .Conselho Regional ', MO , méS

mo Pra2O:.

§19-: O "Auto de Infração e Notificaçãe - será- atsinadó- Pelo
Presidente do Conselho- 'Regional ,

§29 O "Auto de. InfraCHo. e Notificação" . Será postado,	 por-, -
AR, cujo recibo de volta será anexado aos autw-- dó processo...

§39 -Quando, o infrator recusar ou obstruir o- recebimento: do.
"Auto de Infração e Nótificação", o prodesso terã prosseguimento, nele . constando o

§49 -O prazo para pagamentada , multa, ápresentadáo de defesa
ou recurso será Sempre de 30(trinta) dias à contar da data da entrega comprovada do
"Auto de Infração e Notificaçao".

09' Não será cobrada nenhuma taxa para- recebimento da-defesa
ou do reçurso.

Art. 11 Oferecida ou não defesa ou recurso, O processo será:
relatado por Conselheira em Plenário, apue decidira- -a respeita.

Parágrafo Unico -Se o infrator miio oferecer defesa será. con-

Art. 12 'Mantida a penalidade, o infrator será- , notificado á

Cumprir a decisão AO prazo legal ou, no mesmo prazo, interpor recurso, dom ' efeito
suspensivo, ao :Conselho federal .

Art. 13 O recurso ao Conselho Federal- siorã encaffii nhadO,
lo ÇonselhO' Regional, no prazo máximo de: 30(trinta) dias,- devidamente instruido.

Parágrafo Unido -Não senda atendido -apraZo estabeTedidolle!:-
te artigo, o recorrente poderá Solicitar ao COnSelho Federal a- avOcação do prodeSso.!

Art. 14- júlgado o recurso- pelo -Conselho-Federal ampés trai):
sitada em julgado a decisão, os. autas baixarão at- Conselho -Regional para, execução..

:§19- Da decisão do Conselho- Federal, dabe.redurso ã
cia miniSterial, dentro do prazo de 30{trintal dias, contados da ciência,,: Aue será

dada pelo Regional.

09 O: recurso-será encaminhadO . pelo Conselho Regional. 	 0:
Conselho Federal e, dal, juntamente com o processo 1 instancia ministerial, deVida-,
mente instruido.

Art. 15 A mUltuqUe não for paga amigavelniente, apás. à (teci •
sio transitada em julgado, semi inscrita -na Divida Ativa e dobrada judicialmente -1
por via de exedyCão fiscal..

Art. 16 Se a infração apurada constituir violação dedipo„.
sitivo do Cédigo Penal ou da Lei de Contravenções Penais, ó Presidente 	 do CRN' '

comunicará o fato é : autoridade : competente.

Art. 17 A. persistência .de uma- infração por perlado superior
a 15(quinze) dias contado da ultima notificação autoriza á lavratUra de Ovo -Auta,
de Infração', se o infrator mão tiver- apresentado defesa,

Art. TD Transitada eni julgadaMnia. ,dandenaçãO, dar-sé-é- Pei n
vidência se o infrator praticar novaffiente o ato pela-qual foi condenado-

Parágrafo Unico Será também considerada como reincidência
a infração , cometida em outro local, serviço ou- atividade técnica, desde mie capitu", .
latia no mesma dispositivo legal daquele transitada em. .julgada.

CAPITULO 1:-li

Dos Recursos

Art. 191 Da dedisWO do Censelho Regional - , caberá rççurSQ-,
com efeito su -spensivo, e no prelo de 30(trinta) dias, 0-.Contar da diéncia dá deci-

são,, para o Conselho Federal .

Art.. 20 Das decisões do- ,Conselho federal., caberá- recurso,
mo prazo de 3O(trinta) diaá, contados da data da ciência para o Ministério do Traba
lho.

Art. 2)- Todos oS recurSos serão devidamente instruidos pela
imstáncia recorrida que, inclusi've, poderã- reconsiderar a. decisão.próferida

3	 (;.'n

conf 1 ado;

rs ão

dade;

2 .(trés) anos;-.

ou reincidência a
observadas as de-

os	 antecedentes
atenuantes é agra

lho Regional; e

se -for O caso OU

siderado Teve].
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Art. 22 A instancia ministerial será- última e definitiva
nos assuntos relacionados com a .profissão e seu exercicio.

Art. 23 E licito ao profissional punido requerer ã nstan-
cia superior revisão- do processo ., no prazo de 30(trinta) diaS, contados da data da
ciência.

Art. 24 O Conselho Regional, nas hipóteses dos incisos IV e
V do art. 39, apresentara, "ex officio", recurso, com efeito suspensivo, no prazo
de 30(trinta) dias, contados da data da decisão, ao Conselho Federal.

CAPITULO V

' Resolução- ri9 . , 02,4	 /81 ,•

Dispõe sobre o acligo de Etica Profis-
sional dó Nutricionista e :d-
provi clênci as .

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei n9 6.583, de 20 de outubro de 1978, regulamentada pelo
Decreto no, 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e cumprindo deliberação do Plenario
em sua 11 .̀' Reunia° Ordineria,

RESOLVE:
Da Extinção •da Punibilidade

Art. 25 A punibilidade do Nutricionista, por falta sujeita
a processo disciplinar, prescreve em -5(cinco) anos„ contados da verificação do fato
respectivo.

Art. 26 O 'conhecimento expresso ou a notificação feita clire .
temente ao profissional faltoso interrompé o prazo prescricional de que trata-o ar=
tigo anterior.

-R E: S O L -V í-:	 -
Art. 19 As anüidades, taxas, -emolumentoS e multas estabele-

ticlas--pela Lei n9 6.583, de 20 de outubro de 1978, pelo Decreto n9 84.444, de 30
de janeiro de1980 .„ pelas Resoluções do Conselho Federal : de Nutricionistas e qual-
quer valor .cuja cobrança seja atribuída por leis aos Conselhos -Regionais de Nutri —
cionistas, quando não pagos no prazo legal pelos contribuintes 'e pelos infratores,
são considerados divida ativa da Fazenda Pública.

§19 A dívida ativa da Fazenda Pública, cobrada pelos Conse-
lhos Regionais, abrange correção moneteria, juros e multa de mora e demais encar- •
gos previstos em lei ou contrato.

§29 A divida- ativa será- apurada e inscrita nos órgãos jurí-
dicos dos Conselhos Regionais de:Nutricionistas.

• §39 O Termo de Inscrição da Divida Ativa devera conter:
a-)- número de ordem e data da inscrição da divida;- .
b) o nome do devedor, dos co-responsaveis e, sempre que co-

nhecido , o domicilio ou residéntia de um ou de outros;
-c) valor originario da divida, bem como seu termo inicial

com o acréscimo de juros de Mora: contados a razao de 1% (um por cento) ao mês calen•
dano ou fração sobre o valor origina:rio (art. 29 Decreto Lei n9 1736, . cié
20/1-2/1979) :e demais encargos previstos em lei ou contrato;

d)-- a- origem, a na:tureza e o fundamento legal- ou 	 contratual
da divida;

ei a indicação de estar a divida sujeita ã atualização mone-
tarta : com: o respectivo fundamento legal é o termo inicial Para calculos;

f) Onero do processo administrativo ou do auto de infração,
se neles estiver apurado o valor da divida.	 •

§49 A inscrição. da Divida- Ativa referente e anuidade sere
feita aP6s o encerramento do exercido financeiro correspondente, com o seu valor
originario atualizado para o vigente ã época da inscrição (art. 35 do Dec. 84.444 /-

• :80).
§59 A inscrição . da :Divida Ativa referente is multas	 sere

feita -apos o julgamento definitivo do respectivo processo.
§69 a termo inicial das multas será' o da data do Auto de

fração OU o de sua constituição.
§79 Ds juros de morá não são passiveis de correção moneta-.

• ria.
Art. 29 A Certidão de Divida Ativa tontera os mesmos elemen

tos do Termo de Inscrição correspondente e ser:é- autenticada péla autoridade compe-
tente do Conselho Regional', 'na forma do respectivo Regimento Interno.

Art. 39 DS Termos :de Inscrição e as Certidões de Divida Ati-
va -poderão ser -preparadas e numeradas- por processos manual, mecanico ou eletr.:ir-rico.

Art. 49 -a Conselho Regional, antes de promover a cobrança.
judicial expedira aviso ao devedor; fixando-lhe o prazo de 20(vinte) dias para efe
tuar a liquidaçao amigavel do débito.

_ -

Art: 59 A -presente resolução -entra em vigor na data de sua_
publicação., revogadas as- disposições em: contrario.

Brasília, 26 de outubro de 1981

TEREZINHA BEZERRA FURTADO
PRESIDENTE DO CFN

CAPITULO I

Dos Preceitos Fundamentais

Art. 19 A responsabilidade fundamental do 'Nutricionista e
a de, atendendo is regras da ciência da Nutrição, contribuir para prevenir, recupe-
ror e manter a sai-ide do homem.

Art. 29 E dever do Nutricionista prestar assistência ali-
mentar e nutricional a qualquer ser humano, Semdiscriminação de etnia, nacionalida
de, ideologia, opinião e condição sOcio-econemica.

Art. 39 0 Nutricionista . deve agir de acordo- com -os .pa-
drões 5-6cio-culturais em que tenha de atuar, acatando os preceitos legais e respei-
tando os direitos do individuo e da coletividade.

Art. 49 O Nutricionista deve ter óor principio basic° o
bem-estar do. grupo humano, empenhando-se na solução dos Problemas de satide canutiita
ria, em especial quanto ao atendimento nutricional; colaborando na prevenção da Sart
de publica, cumprindo e fazendo cumprir a legislação sanitaria em vigor.

CAPITULO- II

Do Exercido Profissional

Art. 59 O Nutricionista, no exercício de sua	 profissão,
deve obedecer aos seguintes principios:

I -íxercer a profissão com dignidade, observando as nõr-
mas deste COdigo e da legislação vigente pautando seus atos pelos mais
princípios morais, de modo a se fazer respeitar, preservando a honra e as tradiçõess

, 

da profisseo.
II - Atualizar e ampliar seus conhecimentOs tecnicos-cienti

fitos e sua cultura geral, visando ao bele público e i efetiva prestação de serviços.
humanidade.

III - Manter sigilo profissional, como dever moral •e -ético,
sobre os fatos de que tenha conhecimento, no exercício de sua atividade profissio-
nal.

IV - Manter incólume a sua irideperidencia profissional, recu
sando,se a cumprir atos que contrariem a ética, e, em caso de coação, dar conhe=
Cimento ao Conselho Regional de sua juriSdição.

Enquadrar-se ao nivel salarial em vigor, quando 	 da
prestação de seus serviços profissionais, exceto quando se- tratar comprovadamente
de benemerência social.	 •

VI - Utilizar os meios 'de comunicação para prestar .eãclare-
cirnentoe conceder entrevistas ou palestras com finalidade educativa e de interesse
social.

VII - Cumprir os preceitos contidos neste COdigo e dar ciên-
cia ao Conselho de sua jurisdição de atos atentatõrios a qualquer dos seus disposi-
tivos.

Art. 69 E vedado ao -Nutricionista:
- Assumir compromissõs alem de sua capacidade técnica e

1 egal .
II - Usar titulo que não possua ou que lhe seja 	 conferido

por i nsti tuição não reconhecida por autoridade Competente.
III - Anunciar especialidade em que não esteja habilitado.

não- se	 enquadrei;
responsabilidade

que, de fato, não podera assumir.

V - Permitir a utilização de seu. nane por qualquer -estabe-
lecimento ou instituição onde não exerça; pessoal e efetivainente, função inerente ã

profissão.

• VI - Permitir a interferência de pessoas leigas-sem seus tra
balhos e suas decisões profissionais.

VII - Actaitpliciar-se, por qualquer -forma, Com pessoa que e-
xerça ilegalmente atividade privativa do Nutricionista.

VIII - Permitir que trabalho por ele executado seja assinado
por outro profissional, bem corno assinar trabalhos que não otectitou.

IX - Fornecer atestado de exteléncia de alimentos e de -pro-
dutos; e emprestar seu nome pára propaganda de tratamento, instrumental e equipaMen
to ou publicidade de empresa industrial ou. comercial:

X - Dar consultas, -diagn6sticos, ou dietas através de jor-
nais, revistas, radio televisão ou por correspondência.

'XI - Rrevalecer-se da influência de seu cargo para usufruir
de vantagens.	 •

XII - Prevalecer-se de seus cargos .de chefia ou de emprega-
dor para desrespeitar a dignidade de subordinados e pára induzir pessoas a -infrin-
gir qualquer dispositivo- deste .C-Ocligo de Ética.

XIII - Receber comissão, remuneração ou vantagens que não cor
_respondam aserviço efetivamente prestado. 	 .„ _

Paragrafo Unico O conhecimento expresso ou a notificação de
que tra-ta este artigo ensejara defesa escrita, a partir de quando recomeçara a flu-
ir novo prap preScricional.

Art. 27 Todo processo disciplinar que ficar paralisado por
3(tres-) ou mais anos, pendente de despacho ou julgamento, sere arquivado "ex offi-
cio", .ou a requerimento da parte interessada. 	 .

-
Art. 28 A presente Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 26 de outubro de 1981

TEREZINHA BEZERRA ÉURTADO
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Resolução n9	 023 /81

	

"Dispõe sobre a inscrição da Divida	 da
Ativa nos Conselhos Regionais de Nutri —
cionistas e da outras providencias."

0 Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições
que lhe confere-a- Lei 6.583, de 20 de outubro de 1978.

Considerando que a Lei 6.850, de 22 de setembro de 1980, ins
tituiu uma nova tistentatica pára a inscrição e a cobrança da Divida Ativa das Au=

• tarquias da União;
Considerando que constitui Divida Ativa da Fazenda .12üblica

qualquer valor cuja cobrança seja atribuída por lei aos Conselhos RegionaiS de Nu-
- tritionistas;

Considerando a necessidade de ser disciplinada è uniformiza-
da a sistematicá da inscrição da Divida Ativa nos Conselhos Regionais de Nutricio-
nistas,

nas s
IV - Aceitar atribuições de funções que

uas atividades profissionais asseguradas por lei, bem como


